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Marmeleiro, 08 de abnl de 2022.

Protocolo no 71092
Requerimento no 02212021

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TERMo DE REFERÊNcra

I -EsPncrrrc¡,ÇÃ.o Do oBJETo:

Constitui objeto do presente termo de referência a contralaçáo de empresapara prestação de serviço

de análises de solo. Este serviço será prestado aos agricultores do Município atendendo a demanda do

programa municipal de correção de solos de acordo com a lei N" 2.558, de 09 de abril de 2018.

Os critérios de entrega das análises em questão serão estabelecidos pelo Ðepartamento de

Agricultura e Abastecimento.

2 - JUSTIF'ICATIVA:

A dispensa de licitação se faz necessária, pois os laudos requeridos visam auxiliar a cadeia

produtiva dos agricultores do nosso município, pois os mesmos são ferramentas fundamentais para um
adequado e eficiente diagnóstico da situação do solo e posteriores melhorias da fertilidade do mesmo.

O objetivo dessa ação é dar confiabilidade aos resultados, uma vez que as coletas de solo que

antecedem as análises serão feitas pelo corpo técnico do departamento de agricultura além de auxiliar os

agricultores que encontram dificuldade em efetuar tais analises, Portanto, esperamos ao final do processo

aumentar a produção agrícola do município, aumentando a renda dos agricultores e ajudando a manter na

sua permanência no meio rural, diminuindo o êxodo rural.

3 - ESPECTFTCAçÃO DOS BENS/SERVIÇOS:

Foi feito levantamento de valores e coletado 3 orçamentos sendo que a empresa MACHADO &
PATEL LTDA apresentou o menor valor (R$ 26,00 cada laudo), perfazendo o valor total de R$ 5.200,00
(cinco mil e duzentos reais), conforme a quantidade necessitada.

4 - LOCAL, CONDrÇÕES DE EXECUçAO E PRAZO DE ENTREGA:

O objeto deste Edital deverá ser retirado (amostras de solo) no Departamento de Agricultura e

Abastecimento e posteriormente entregue os laudos ao Departamento de Agricultura e Abastecimento.

No laudo deverão constar os índices de P - Fósforo, MO - Matéria Orgânica, Teor de Carbono,

pH,SMP-índicedeSMP,H+Al-AcidezPotencial,Al3-AcidezTrocâvel,K-Potássio,Ca2+-Cálcio
Trocável, Mg2+ - Magnésio Trocável - SB - Soma de Bases, CTC - Capacidade de Troca de Catiônica,

V% - Saturação de Bases, Al% - Saturação de Alumínio.
É de responsabilidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento efetuar a interpretação dos

laudos.
O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
A,venida Macali, no 255, Centlo - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Unid. de
Medida

Valor
Unitário

Valor TotalItem Descrição Quant.

26,00 5,200,00

Análises de solo.
OBS: O produto (amostras de solo) devem ser retiradas nc

Departamento de Agricultura e Abastecimento do Município e

os laudos enviados via correio eletrônico aos cuidados dc

mesmo Departamento.

200
Documento

(laudo)0r

5.200,00Valor Total
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assinatura.

O objeto desta licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a

necessidade do Departamento cle Agricultura e Abastecimento, no prazo máximo de 07 (sete) dias, após a

solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do instrumento

contratual.
Os prazos de que tratam o item acima poderão ser proffogados uma vez, poÍ igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocolTa motivo justificado aceito pela

Administração.
O objeto desta licitação, deverá ser entregue ou executado de acordo com as solicitações, g

período compreendido entre a assinatura do contrafo e a data de 15/06/2022, data limite, esta

justificada tecnicamente por abranger o período de entre safra do município, possibilitando assim tempo

hábil para os agricultores executarem a posterior aplicação do corretivo ao solo, além de atender o prazo

de ação do produto que é em torno de 90 dias antes do plantio das culturas.

O objeto será recebido provisoriamente pelo departamento de agricultura que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

s - coNDIÇoES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E OBRTGAçÕES:

A empresa contratada responsabilizar-se-â pela retirada das amostras no departamento de

agricultura e após devolutiva dos laudos via correio eletrônico do departamento de agricultura conforme

descrito no item 3.

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Os produtos deverão estar em conformidade com as norrnas vigentes.

Todos os produtos serão recebidos e conferidos pelos técnicos do departamento de agricultura de

Marmeleiro.
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer erefazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e

risco, num pruzo máximo de 01 (uma) semana contado da notificação que lhe for entregue oficialmente,
quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições no equipamento/objeto, decorrentes

de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

6 - DA FTSCALTZAÇÃO:

Será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, o diretor do

Departamento de Agricultura e Abastecimento de Marmeleiro, Sidiclei Risso, procedendo ao registro das

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

7 -DADOS DA SOLTCTTAÇÃO:

-Data de envio do termo: 3Q/03/2022

- Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

- Nome do elaborador deste Termo de Referência: Laurês Francisco Cieslik

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4)rnarmelcirc.pr'.eov.br / licitaoao02lâ)marmelciro.pr.gov.br - Telefone : (46) 3525-8107 / 8105



00 36

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pnR¡u.Á.

- Telefone para Contato: (46) 3525-1 885

,l'o'f , 
tn

Sidiclei Risso
Diretor do Departamento de Agricultwa e Abastecimento

n

/l

CNPJ: 76,205,665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-mail: licitacaoôrnarmeleiro.pr.eov,br / licitacaoO2@mameleito.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeiturø Municipul de Mørmeleiro

Nitmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero dø Cøsø:

Baírro:

Cídade:

CEP:

Estødo:

.Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

7LO92 Data do Pedído:

Típo de Pessoa: V-f

l\¡larmeleiro

8561 5-000

Frar'á-l

Sidiclei Risso

Prefeitarø Munícípøl de Mørmeleíro

mento de Agricultura e Abastecimento

de empresaprocesso ddeuer
de

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPT(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Cøsø:

Baìrro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

7LO92
Departamento de Agricultura e Abastecimento

Data do Pedído: 0810412022

Típo de Pessoa: V-f

Marmelelro

8561 5-000

Paraná

Sidiclei Risso

processo de dispensa para contratação de empresa
de anállses de solo.de
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Orçamento

Ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Marmeleiro -
PR, apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços referentes a

execução de prestação de serviços em análises de solo descritas no Quadro 1.

Quadro l: Grupos de análises químicas e físicas e seus respectivos valores

.A 
proposta apresentada possui va ade de 90 dias a partir da data de

emlssao

Dados da Empresa:
Razão Social: Machado & Patel Ltda
Cnpj : 18.623.229/000 1 -48
Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto 1675, Bairro Zanela, Renascença-
PR
Dois Vizinhos, 28 de março de 2022.

Emitente: André Bressiani Machado CPF:079027889-88

VATORT¡Pos DE ¡¡¡Áus¡ o¡r¡nr,¡l¡¡nçöts

15,00FtslcA Areia/silte/a rgila

26,00qufrurcr- eÁsrcn

M,o / P / Ca / Me / K / Na I At / H + At / C /
pH(CaCl2)/ pH sMP / Soma debases /V% /
R% / Ca Y" / Nlc% / H % / Al % / cTc ph7 /

CTC efetiva / (calMel / lca/Kl / lt¡c/Kl

11,00Mn/Fe/Cu/ZnQUfMtCA - MTCRONUTRTENTES

B +S 10,50eufMrcA- ESPEC|AL

ru.O/ P I ca / Mc / K / Na / Al / H + Al / c /
pH(CaCl2) / pH SMP / Soma de bases /V% /
K% / Ca% /Me% lH% /Alot6lC-tCph7 |

crc efetiva / lca/Mzl / lcalKl /(¡vtelKl

Areia/silte/argila

4L,00ROTINA

M.o/ P / Ca / MelK/Na I At / H + At / c /
pH(CaCl2) / pH SMP / Soma debases /V% |
Ko/o / Ca % / Mc% / H % lAl % / CIc ph7 /

CTC efetiva / (ca/Mcl / (ca/Kl / ltvtc/Kl

Areia/silte/argila

Mn/Fe /Cu/Zn

B/s

59,00COMPLETA

M ry
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Ofício no 0512022 Pato Bran co,28 de Março de 2022.

Ao Município de Marmeleiro

Assunto: Orçamento para análises 200 análises de solo Básica.

Nosso prazo de entrega é de 5 dias úteis após entrada no laboratório.

Abaixo segue os elementos analisados:

Valor
Unitário

Valor TotalTipo de Análise

R$ 27,00 R$ 5.400,00

./ P- Fósforo./ MO - Matéria Orgânica,/ Teor de Carbono,/ pH
r' SMP - lndice de SMP,/ H+Al - Acidez Potencial,/ Als- AcidezTrocável,/ K - Potássio,/ Caz* - Cálcio Trocável
'/ Mgz* - Magnésio Trocável,/ SB - Soma de Bases,/ CTC - Capacidade Troca Catiônica,/ V% - Saturação de Bases,/ Alo/o - Saturação de Alumínio

Dados da Empresa:

Laboratório de Análises Agronômicas
Maravilha Ltda CNPJ 02.029984/0001 -69
lE: lsento
PR469, Km 03, Linha Reta Grande, Caixa postal 28, CEP 85.501-970,
Pato Branco- PR Telefone: (46) 3225-7677
E mai I : laboratorio@ laboratorio ma ravi I h a. com. br
Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 2008-7, conta 24316-7

Att,
Elias Salvalaggio
Sócio -
Proprietário
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TABELA DE PREçOS 2022

FCO BELTRAO

t ANALISg euÍMlcA DE solo: (MACRo)
(pH CaCl2, pH SMP, Ca, Mg, Al, P, K, H+Al, C).,,.,, ..,......n$ 39100

* aN,Á,usp euÍtr¿lcA DE selo: (MAcRo + MICRO)
(pH CaCl2,, pH SMP Ca, Mg, Al, P, K, H+Al, C) + ( Fe, Zn,Cu, Mn)',.,.,.,..'..

* eNÁlrsE euÍMICA DE SoLo: (ENxoFRE)

R$ 44,00

(S) Elemento..

* RNÁlrsE eufrvucA DE solo: GÇRo)
(B) Elemento,,

R$ 17,00

.f. AN,A,LISE euÍvttcA DE r'óspono REMANESCENTE: (P-REM)

* eNÁr"rsn, euÍvuÇA ÞE soLo: (coMpl,,Etl QUÍvlIcA)
(pH CaCl2, pI'I SMP Ca, Mg, Al, P, K, H+Al, C, P, Fe, Zn, Cv, Mn, B, S).

* nNÁr-rsp cRANULoMETRTA: GÍsIcA)
(Areia, Silte, Argila) ..,,,,.....,,.,.

* eNÁr-rsE PASTA DE SATURnçÃo

* AN.Á,LISE DE SOLOS ESPECIAT

* ¡,NÁusE cALcÁRro:
(Gran., CaO, MgO, PN, PRNT)

* nxÁr-rsE TECTDQ vEGETAL: (FoLHAS)

........n$ 78,00

,,R$ 13,00

.,.,.,,,,,,R$ I2o,oo

VALOR SOB CONSULTA

.R$ 150,00

(N, P, K, Ca, Mg, Cu,Zn,Mn, Fe, B, S, ),,,...... ,..,,, n$ 85100

* nNÁtrsE DE FERTTLTzANTE oRGÂNICo: (coMpLETA - sólnol
(pH,C,Unl, MO, N, P, K, Ca, Mg, C\,2n, Mn, Fe, B, S),,,,..,,,,. R$ 350100

* Rr.rÁLrsE DE FERTTLTZANTE ORGÂNICO: ( N P K - SÓLIDO),,,,..,,,,,,,.....R$ 135,00

* eNÁr-rse DE FERTTLTZANTE ORGÂNICO: (ÇOMPLETA - lÍQUnO)
(pH,C,Um, MO, N, P, K, Ca, Mg, Cv,Zn, Mn, Fe, B, S)..,...,,., R$ 380100

* AN,4.LISE DE FERTILIZANTE ORQÂNICO: ( N P K.IÍQUIPO )......,..........R$ T85,OO

Valores válidos a partir de0110212022. Sujeitos à alteração a partir de0110712022,



301031202210:19 Webmail ;: Fwd: Re: Tabela de Pregos 2021

Fwd: Re: Tabela de Preços2021
De agricultura@marmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro,pr,gov.br>

Para llcitacao <llcltacao@marmelelro.pr.gov.br>

Data 30-03-2022 10:18

fi tabela fco beltrao,pdf (-65 KB)

Íìemover todos os anexos

segue,

att

------ Men.sagem original --------

Arsuntollìr¡: 'l'nbcla tle Progos 2021.

Datr¡r 29-03-202208:49

,Dct Sol¿ur¡¡lise Çeutrol de Analises <solanalise(çj)solan¡rlise,com,br>"<isoloualise@soluualise.com,br>

Pnra: "ngticnltura@,mannolcinr.pr.gov.br" <ngrícultura@marrncloiro,pr.gov.br>'</agricultrmr(çl).rnanttelcíro,¡n gov,btr'

010d

¡lomdia
.,ógue enr anexo a tnbela de ¡:rcços atualia¡da

Bom dia Douglne

Co.nforn:e contûto telctônr:co, segue ancxo Tnbela de Preços 2021

Qualqucr drlvido, c¡rtre ern contato conosco!

Arr

Cintio Cappelctto

llom dia

Prefcif ura dc Mannelciro

obg

l,tm 28-03-2022 1ó:33. Solanulísc Centrol dc Â,nalises cscreveu:

ISorn dia tutlo bent

Se ¡:ossivel, Precisamos de um orçanrento nos nresmos moldes deste conr dota e preços anralizndos,

Desde.ja obg

[ìn 05-01-2021 09:20, Sr¡lanalise Central de Analises escrevouì

boa tardc qual é o nome da cmpreser?

Em seg. 28 de mnr, de2022 às l5:41, <j¡SriçUlf¡¡fitrdlßlgrg$lçLgrfig.ft$tbP e$creveu:

k:rn tcr.. 29 de nmr. tle 2022 rls 08: I 5, <¡g ¡içgl¡gg(r"f r n nrnl c I c i r"Q.l2e¡¡çy,h¡> cscrcv cu :

https://webmall,marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mail&-safe=1&-uid=27363&-mbox=INBOX&-as1¡e¡=prlnt&-extwln=1 1t1



0710412022 14:19 aIL4

w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

0210812013
NtIMERO OE tNSCRtçÄO
I 8.623.22910001.48
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCHçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MACHADO & PATEL LTDA

TITULo Do ESTABELEcIMENTo (NoIVE DE FANTASIA)

CEDEP AGRO
PORTE

DEMAIS

DA ATIVIDADE PRINCIPAL

72,10.0.00 . Pesqulsa e desenvolvlmento experlmental em clênclas ffslcas e naturals

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

74,90.1.03 - Servlços de agronomla e de consu¡torla às atlvldades agrfcolas e pecuárlas
85.99-6-04 - Trelnamento em desenvolvlmento proflsslonal e gerenclal

E DA NATUREZA

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada

NUMERO

1 675

CEP

85.610.000
BAIRRO/DISTRITO

ZANELLA RENASCENCA

(46) 9113-8500/ (46) 3550-1313
ENDEREçO ELETRONICO

ESCRTTORIOCONCISO@GMAIL,COM

UF

PR

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

ATIVA

ENTE FEDERATIVO (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

02t0812013

MOTIVO DE CADASTRAL

DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0710412022 às 14:19:17 (data e hora de Brasília). Página: l/1

111
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MACIIADO & P¡\"1"8[- LTDA
CNPJ : t 8,623,229/000 I -48

sË,GU N DA AL"f ERAqlno coN'I'RATUAL

Arl¡,irtno Brcssinni Mnchaclo, hrasileiro. solteircl. portadot'cln cédula de iclentidade RG no

9.0S 1 ,257-9, expeclicla pcla Secretaria c{e Segurança Púbtiçn Institrrto de ldentificação do

Paran¿1 ern 15 dè rnaio cie 2012 e CIIF/tvlþ"sob n0 054.297,119-¿12, natural de Renascença,

l:staclo clo Palaná. nasciclcl enr l4 cle Junhcl cle 1985, ll'rlho de Jairo Klaus Machaclo e María

Salete Bressíani Machaclo, resiclente e dorniciliado Rua Carnpos Sales, 883, Centro,

¡runicípio cle lle¡ascença, llstaclo clo Parauá, CEP 85.610-000 e Felipe Pltel, brasileiro,

solteiro. pgrtaclor cla céchlla cle icienticlacle lìG 9,320,654-1, expediclo pela Secretaria de

Seg¡r,ançà Pirblica Instituto clc lclcntificaçeio clo P¿lra¡rá em 02 cle.iulho cle 2001 e CPF/MF

sot ¡o óSq.+12,429-80, n¿ltur¿rl cle Chopinzinho. Éstaclo clo Parattá, nascido em 02 de

Dczembro cle 1987, Jilho cle Vilsorr Sangaleti Patel e Fatirna $copel Patel, residente e

c{omiciliado ¡ra ltua clos Chimangos, s/no, bairro Cooperativa, no ntttnicÍpio de Nclva Prata

do lguraçu, Estaclo do Paranå, C¡p tS.O85-000. úr¡rícos sócios cla empresa Machado &
ll¿rtei Ltcl¡r, com secle e lblo no munici¡rio cle Renascença, Estaclo clo Paraná, na Rua

Campos Sales. no 883, Bairr:o Cenlro, CËP 85,610-000, com contrato social registrado na

Jr-rntá Comercial do Ëstado clo Pa¡:aná sotr nu 412A7673831 na cJata cle 02 de Agosto de

2011, e pl'inieita alteração r'egistlaclo na.lunt¿:r Comercial do Ësfado clo Paraná sob no

201451527A7 n¿r clara cle 2() de Agosto cic 2014, insclita no CNIrJ/MF sob

¡,'18.(i23.239ru001-48, r'escllveffi por este in.stt'utntento, alterar o controto social como

segue:

CiÁUSgt A pItIMEltlÁ.: Hnr Razão cla presente alteraçilo. alte¡a-se os claclos do sócio

Adri¿rno lll.essinni Mrchrtln, oncle constav¿: Adriano Brsssiani M¿rchatlo, brasileiro,

solteirr¡, portaclor cla cóclula de iclenticlacle RG n" 9,051.257-9, expeclida.pela.Sec¡:etaÏia de

Segrrrançì pirblica hlstitrrto cle tclentîfìcnção cÌo Pnranii cnr l5 cle maio de2Al2 e CPF/MF

soù n,, 054.297,1 l9-42, nntural clc lLenascença. lïstado do Paraná, nascido em l4 de.lunho

ctc lgB5,'tilhrr cle.lair:o Kl¿rus lr4aclmclo s lvlaria Saletc lJr:essiani Maohacto, residente e

c¡onrigiliaclo ltr-r6 Carnpos Sales, 883, Centro, nunicípio clc Reuascençn, Estado do Paraná,

CEp 85.610-000, passa a ser: Adni¿rno Bressiani Machado, brasileiro. solteifo, portador

da cécltrla de iclenticlacle IIC rf 9,05 1.257-9, expecìicla ¡rela Secretaria cle Segurança Púrblioa

Institutq cle tdentihcação clo Paranfi em l5 cle ruaio cle 2012 e CiPF/Mlr sob no 054.297.119'

42, natural cle Re¡rasóe¡ça, Estaclo cl6 Pnrandt. ¡rasciclo enr 14 de.lunho cle 1985, fìlho de

.fair.o l(laus Macllac.lo e Maria Salete Bressi.ani lvlnchaclo, residente e clonrioiliado na Rua

Marechal Floli¿rno Pcixotr¡. u" 1675, Bnilro Znnell¿i. nrunicÍpio cle Renascença, Estaclo do

Palaná, CEP 8.5,ó I 0-000'

CLÁtjSULiL SÍJGUNDA: Ënr razão cla prssente alteraçrao o sócio Adriano lì'cssiani
Mnchado, vencle e transfere ¿ì quautia ¿e l.eOO (hurn rrril e seiscentas) quotas rro valor de

ItS i.OoO,O0 (lrgm mil e seiscenios reais) ao Sócio inglessatrte Antlré Brcssiani Machado,

trrasileir.o, ,oìt.i,r,r, por:tac{or cla cécìula cle iclenticlacle RÛ no 9,956'966-2, exp-edi* P-tlu
Secrerarid de Segulaìrça Pfrblica clo lïstaclo clo P¿rrunú er:rr i8 cle junho cle 201tÌ e CPF/MF
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MACI:IADO & PÄ'fh,L L'|DA

CNPJ : 18,623,?29/00(ì I -48

SHGLNDA At',rERAç¡trO CONTRATUAL

sob no 07g.027.S89-88, naturaì cle Francisco Beltråo, Estado clo Paraná, nascido enr 09 cle

Abril cle l9gl, tilho de.lairo Iflaus Machaclo e Maria Salete Bressinni Machaclo, residente

e clo¡riciliado pa k-ua Alagoas. no 20, Bairro Nossa Serrltora cle Lourdes, nrunicípio cle Dois

Vizinlros, Estado do Paraná, CEP 85.660-000'

CLÁUSULA TDI{CEII{A¡ E¡n razão da¡:resente alteração o sócio Felipe Pntel, vende e

transf'er.e a quantia cle 1.700 (huru ¡nil e setecentas) quotas, no valot'de R$ l'700'00 (hum

mil e se.tece¡tos ¡eais) ¿ro Sôcio i¡guessante Anclré Brcssiani Machndo, brasileiro,

solteir"o, ¡:orraclor cla cécluln de identiclacle IlÇ n" 9,956-966-2, expecìicla pela Secretaria de

Segurra,iça i)úhlicn clo h,staclcr clo Pa¡ran/t enr 18 cie jtrnlro cJe 2018 e CPË/MF sob no

çZd.gZZ.tSg-88, natural cle f'raucisco lleltriro, listaclo clo Paranii, nascido. enl 09 cle ¡\b:ril cle

lgÿ1. filho cle.lairc Klatrs Machaclo e lVlar:ia Salete Blessiani Machaclo, residente e

clomiciliaclo n¿l Rua Alagoas, rrù ?ü, Bairro Nossa Senhora cle l.,ourcles, murnicfpio de Dois

Vìzinhos, llstaclo do Pa"ra¡rá, CIIP 85.660'000.

C¡.iiUSU1A QUARI'Ä; E¡r raz-ãç <in presente aher:ação, altcra-se a clausula primeira

oncle çonstava: A söciecl¿rc1{} girá sob o nonre enr¡rrcsarial cle Machado & Patel LTDA, e

tem secle e clpmisilio na lìua Cam¡ros Sales, no 883, centro, municípío c{e Rettascença,

estaclo clo Paraná. CËP 85610-000, ltassa a ser: ¡\ socieclade girá sob o nonle enrpresarial

cle MACFTADO & PA"IEL LTDA e terÉi sede e clomicilio na lìua Marechal Florìano

Peixoto, ¡u 1675, l3airro 7,anella, no município cle llen¿rscençâ, Estado do Paraná, CEP:

856 r 0-000.

CLÁUSULA QU¡N1Â: O ca¡rital social no valol de lì$ 10,000,00 (clez mil reais),

clivicJiclo.s elrl 10.000 (clez nril) quotas no valor de llS l;00 (hunr teal) cacla uma, totalmente

lízaclas enr rnoqda üon:ente clû

CLÁUSUl,A SIIX:rA: Perr¡ra¡rcrcem inalteraclas as cl.ernais cláttsulas vigentes que não 
-\coliclirem com ¿ts clispctsiçcìcs cltl ¡rresentc contrato' \

CLÁUSULA SE [UUA: A vista cla moclificação ora ajr-rstada e eln oonsonâ¡reia com o que -\-
cletermina o artigo 2,031 da lei 10.406/2002. os proprietArio.s resolvem., Por esle t$
instrrrmento. atualiz¿rr e consclIiclat: o contralr¡ soci¿ll, tornnnclo assim sem elteitO, a partil' \'
clesta data, as cl¿iusula$ oontì(las no contïrìto prinritivo que acleqttado tis c<lnclições da

r:el'er:icla ¡ei po 10,40ú12002 alllicÉu,eis a e ste ti¡ro sr:ciutirio, ¡rassút û ter a. seguilltt reclação:

2
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assirn subscritas:
C¿¡pit¡l%QuotnsNomt
3,400,0034%3,400Adr:íano lJr:essiani Mach
3.300,00%JJ3.300Felipe Patel
3.300,0033o'/o3,300André Bressiani Machailo
10.0 0100%10.000Total
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M.ACI-II\DO & PATEL L,T'DA

CNIìJr 18.623,229/000 1 -48

SEGI"JNDA .ALTElrAÇno c oNTRATUA L

IVIACHADO & PATDL LTDA
CNPJ r 18.623.229/000 l-48

Çontrato Social Constllitlado

Atlritno Bressi$ni Machndo, brasileiro. solteiro, por:taclor da cédula de idcntidade RG tf
g,051.257-9. expeclicla pela Secretaria cie Segurança Pirblica Instituto de ldentificação do
par¿urú eln 15 cle nrnio rle 2CI12 e CPII/MIì soh no A54.29:l.ll9-42, natural de

lì.enascença,Ëst¿rclo clo Paraná, n¿tsciclo em 14 cle Jrtnho de 1985, frlho de Jairo Klaus

þlachtrclo e lr4aria Salote lùressiani lvlachaclo, reside¡rte e domicilÍacJo na Rrra Marechal

Flor:ia¡o lleixoto, rr" 1675, Ilairro Za¡ella, uituricípio cle llenascença, Estado do Paraná,

ClJp 85.610-000, Irclipc Pntcl, brasileiro. solteiro, portador cla ccfcltlla ¿le identiclade RG
g.j20.654-1, expedidopela Sec.letar:ia clc Segurança Pirblica lnstitut<l de ldenti{icação do

Paran¿1 em 02 cle.iulho cic 2001 e CPF/MII.sob no ü59,412"429-80, natural de Chopinzinho,

l:staclo cl6 Paraná, r:ascicio cnl 02 cle Dezemtrro cle 1987, filho de Vilson Sangaleti Patel e

Iratima Sco¡rel P¿rtel. residente e domiciliacìo na lìua clos Chimangos, s/no, baiilo

Cooperativa, no ntunicípio cle Nova Prata clo lguaçu, Estado clo Paraná, CEP 85.685-000 e

André Brcssinni M¿¡chado. blasileiro, solteiro, ¡ror:tador da cédula cle identidade llG no

9.g56.966-2, ex¡reclicla pela Secretaria cle Segurança PÍrhlica do Estado clo Paraná enr l8 de

junlro cle 20lS ó Cf,HVIF sob n'07ÿ,027.tJ89-88, natural de Ftancisco IJeltrão, llstaclo do

itaraná, nasciclo em 09 cle Abril cte 1991, filho cle Jailo l(laus Maclrado e Maria Salete

Ijressiani Machaclo, riesitjelrte e clomiciliaclo na Rua Alagoäs, no 20, Bairro Nossa Senhora

cle l-oì.¡rcles, uruni.cípio cle DoisVizinlros, Estaclo clo Paraná, CÐP 85.660-000, írnicos sócios

cla enrpresa M¿rchailg 8s Pntcl Lttl:r, coru secle e forcl no lnuuicípio de Renascença, Estado

clo ltaianá, na Rua Marechal lïlori¿uro Peixoto, tr" 1675, llairro Zonclla, CEP 85.610'000,

co¡l contrsìto social registraclo na Jr¡nta Contet:cial clo llstadcl do P¿tranii sob no

41207673831 na clata cle fi: (:t. Agosto cle 2013, e ¡lr:inreira alteração registraclo na Junta

Ccrmefcial clo llstrclo clo Pararrá sob no 20145152707 na clnta de 26 de Agosto cle 2014,

inscritn no CNI'}I/MF' sob n" 18,623.22910001'48.

CLAUSULA PIllNllìlRA: A socieclade gira sob o nome en'rpresarial de MACI{ADO &
PA'l'I|t, I,I"DA,. e tel'ir sec.le e clcln:icilicl n¿r Rua Mareclial Floriano Peixoto, no 1675, Bairro

Zanella, tnunicipio cle lìennscença, estado c1o Paranti, CEP 85'610'000.

CLÁUSUL¡\ SIIGUNDA: O otr.ieto social é Atividtrdes cle Pesquisa e Desenvolvimertto

Exper.irnerrtal ern Ciências Físicàs e Naturais e Serviços de Orientação e Assistência a

Est¿rtjelecinrentos Agro¡recuários, Treinanrento em Deselrvolvímento Profissional e

Gerencial.
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MACI-I¡\DÜ & PA'|TII, L.I.DA
CNPJ : 18,623.229/0001 -48

SËGLNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAI,,

clrl,USUf,A TEIICEIII,A; A socieclaele iniciou suras atividacles em l0 de Agosto de 2013'

e seu prazo cle drrlaçäo é iltcleter¡ni¡raclo.

CLÁUSULA QUAIT'rA: O ca¡rital social é cte R$ 10.000,00 (clez nril reais), divididos em

t0.000 (clez n:ii) quotas cle valol nominal R$ 1,00 (hum real), cada ttma, assinr subscritas e

total¡rente integralizadas, em nroecla corrente clo país, ficanclo assinr distribufdos entre os

sócios:

CLÁUSUIA QUINTA: As quotas sño indivisíveis e rrão poclerão ser cedidas ou

traustericlas a telceiros senl o consentinrento clo or.ttro sÓcio, a quenl fica assegttrado, em

ig¡alclade cle condiçõcs e preçO clireito cle prefi:r'ência para a $ua aquisiçäo se postas à

vencla, lbrmalizantlo, se rcraliz.acla ¿r cessão delas, a alternçâro contratu¡âl pefiinente,

CLÁUSULA SEXTA: ATes¡ronsabilidacie cle cada sócio é rçstrita ao v¿lol de suas quotas,

ruras toclos respondenr soliclarianrente pela integlalizaçäo do capital social,

CLÁUSULA SIITIMA: A aclntinistraçÊio cla socieclacle cabe aos sócios Atlriano Bressiani

Machndo, Irelipe P¡rtcl e Andl'ó llressia¡ti M¿rch:rtlo, que assinatn individr¡almente, com

pocleres e atr:itrurições cle gelir toclas as ativiclacles da sooiedade, aut<lrizados o tlso do nome

ônr¡rrcsarial, veclaclo, no cntürnto, cm ativiclades estra¡rhas ao interesse social ou assumir

clbrigeçã.o seja em f'avor' çle qualquer dos cluotistas ou de terceiros, bem cotno onerar oLl

alienar þens itlróveis da socieclade, seln autorização cìe outt'o sócio.

Parírgrafo lo: No sxeroício cJa aclmirristr"açâio fìcanr os aclministraclores investidos dos rnais

on pio* poderes rle gestão ¡:r.óprios clo cargo. a firn cle garantir o plcno funcionamento dos

negócios sociais e a rcirliz.ação clo objetivcl da sociedade'

Iraieigroltr Zu: Nos linrites clas suas ativiclacles e pocleres, é ticito aos adnrinistradores-.

constiturir procuraclores, em nonle da sociedade, especificando uo instrumcnlo os.atot t lù
o¡:erações que pocler,ão praticarr c o prazo ile cluração clo mandato, que cleverá coinciclir com q$
o'ano-calemlário, exceto, o rnandato judicial, que pocìerá ser por ptazo incletermi¡raclo. ;
Parágrafo 3o: Cessará a resporrsabilidade dos ac{ministradores pelos atos praticados durante N-
o ¡reií.rclo cle sua gestão. 

"c,,,'r 
a aprovação clas contas do exercício social a que se leferirem. rË

CLÁIJSULA OTTAVA: A socieciacle poderrí a qualquer tempo, abrir ott feohar filial ou

ontra cie¡renclência. nrccliunte alteração contïatual assinncla por todos os sócios.
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Capitnlt/o
Quot¡¡sNo¡¡tc

3.4 0 0034%:ì.400¡\driano Bressiaui Machacltl
3.30 003.300 33%F eli Patel
3,300,0033%3.100Arrclré Blessian i Ïr{achadc;
10.000,00t00tn10.000'l'0t¿rl
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MACI.IADO & PA'THL I,TDÂ
CNP.I: t &.623.22ÿ/000 l -48

SEC}LI N ÞA A LT'ERAÇ¡rr: C cf NtllATU AL

CLÁUSULA NONA: Os sócíos pocler'ão tle conlunr acordo fÏxar uma retirada me¡rsal, a

títrilo de'ipr.ó-labore", observadas as cìisposiçÕes regulanrentnclas pertínentes.

CLÅUSULA ÐÉC,[MA: Ao térurino cle cacla exercicio social, çrn 3l c1e dezembro, o

acl¡ri¡istr:aclor prestât'á collt¿ìs.ir,rstificaclas cle su¿r achninistrtção, proceclendo à elaboração

do inventário" lto balanço patrinronial e clo balanço cle lesultac{o econômico, caÐ'endo aos

sócios, na proporção cle su¿rs qttotas, os lucros ou perdas apuraclos.

CLAUSULA nÉCIUn PRIMEIRA: Nos quatro rneses seguintes ao término do

exerclcio social, os sócios delitrerar:ão através a reutrião cle trabalho sobre as contas e

designarão nchnirristraclor quanclo l'or o caso.

CLÁUSUL¿¡ UtiClivtA SIIGUNDÄ: O lucro líc¡riclo após a ¡rrovisåo para o inrposto de

rencl0, a contlihuição sooial sohre o luclo líquiclo e a compettsação de prejuízos

acumulaclos. verificaclos nüE clernonstrações financeiras urensais, ¡roderäo ser destinados

aos sócios ¡a lbrn:a cie clistribuição cle lucros de aco¡:clo cot'tl suâ participaçäo sooietária no

capital cfa socieclade, f'acultnnclo a constituiç?Ío cle firnclos cle reseruas.

CLÁLJSULÂ DliClMA TIIIICEIRA: llalecendo ou interclitaclo qualquer sócio, a

sociecl¿rcle continuar¿i suas ativiclacles conr os lre¡:cleiros. sucessores e o incapaz, Não sendo

possível ou inexistillclo inferesse clestes ou do sócicl ren:anesoettte. o valor de seus haveres

ierir apuraclo e liquiclaclo cr;:nr basu nu situaçãcl ¡ratrintonial cla socieclacle, à clata da

resolrtçfio, ver:ifÍcada erl bnlanço es¡:recialmente Ievantaclo.

Parrlgratb Í¡nico - C) ¡tresrno serit aclotaclo e¡n outros c¿lsos ent cluo a sociedade se resolva

em relação ao sóoio.

CLÁUSULA DIïCIMA Ql"JÁ,R'l'¡\: Os söcios cleclaram, sol¡ as penas da Lei. que não

estão irnpediclos cle exercer a aclministlação cla socieclacle, por lei especial, ou enì virlurde de

concle¡açño crinrinal oLr por ss encontrar sob os efeitc¡s dela, a pena que vede, ainda que

tenrpouariantente, o acesso ¿t cargos pirblicos, oLì por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou sulrorno, corrcussño, peeulato, ou contra a ecotromia popular, contrâ o sistema

ijnanceiro llaeír:nal- centra normas cle clefesa cla concorrêttcia, cotltra as relações de

corlsunÌo, fë pirblica, ou a ¡lto¡:rieclade, \
CIÁUSUL¡I DIICIM,A. QUINT¡\: Fica eleito o I'olr cla Co¡rrarca de Marmsleiro, estaclo -*
cftl Parmr¿i, para 0 exercicio cr o cunrprinre¡rto clos clireitos e obrignções r:esultantes deste L'ü
corttrato
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:MACHAÐO& PATEL tTÐA
CNP-J: I 8.623 .229ß00 1 -4 I

$EGUNÐA ATTE'BAçAO C ONTRAT{JAL

E pnr estarem justad e cont.f'0tados;.laviarn¡ dirtam E,assinam a:prf€sente- altøragäo de

cont¡at'o, lawada ern rtnicavia, o.brigondo'sÊ For-sí .e s€.r¡s hptdeirss a olmpr,Í*lo.çm todos

os:sEus.te.f.r¡tos.

ftcÍts cença,, PR.' p8 de $etpntbro de ?ÃZA,

M at

Adrlano Brsssianl lVlach¿¡ ilo Patel

^

^

ffi ,/Mbw6*øaJ*p/orænam .-;ýf andre.F,rasçiani ùIaghsdo



018r

S!lo

R¡0-84. loral' r¿lgir¡
8¡r

t1i$Tf lt

21 ø

rarrccr,{91þo
.Ttbtllo

,"t1.',':mfi

, t titfè!knl,
\36¿
rl

CERTIFICo o REGISTRO Ett Ol/12/202O 22:1a¡ SOB N" 2020456844?.
PRorocolo: 204568441 DE 3O/LL/202O.
cóo¡eo oe IrERrFrcÀçÃo: 12005942039. cNpJ DÂ SEDE: 18623229000148
NIRE: 41207673831. COM EFETTOS DO REGTSTRO ÈMt OL/r2/2020.
MACITÀDO E PÀTEI. I,TDÀ

LEÀNDRO MARCOS RÀYSEI. BISCÀIA
SECRETÁRIO-GEP"AT

m. êmpr€aafacil p!. gov.br
À validade deste docunento, se lhpEesso, flca sujelto à comprovaçåo de sua autentlcidade nos ¡espectivos portais,

informðndo seus respectivos códigos de veriflcaçào.

_vl-ÿ-l
I lunre coucncnr I

I öO PÀf,,ÀNi\' I

Tahe I i onato Fe rri Sîi'*åliiåiill;iiii:'äitrrii"ï

\rÊ1



019

Prefeitura do frtlunicípio de Renascença * Pr
frua Getulia Varg¡aå, ns tül - tetrtro " CËF 856{ü"0üt
Teleforre {46} 3550.tS0ü - çftÍP"l ?fi.?0,5.6t{/000{.96

Secr"etaria de Finanças
Ðe¡ral'tanrento deTrihutação e Fiscallzeçâo

c¡Rrro.Ã,o NEGATTvA pe nÉerros DE TRTBUToS MuNtcrpArs

CONTRIBUINTE:
NOME........:
CNPJ/CPF....:
ENDEREÇO....:
¡¡¡.¡{rrcrPro. . . :

1_86232290001.48
MACHADO & PÀTEL LTDA
18 . 623 . 229 / 0001,- 48
RUA CAMPOS SALES
RENASCENÇA UF PR

883 - CENTRO

REQUERENTE. . : Emissão de certidão pelo atend
FïNALIDADE..: Consulta de Débitos

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo ãcimaidentificado, é cERTrFrcADo OUE NÃo CoNSTAM oÉsrtos PENDENTES referente a Tributos
Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas,
mesmo referente a periodos compreendidos nesÈa CERTIDÃO.

oesERvaçÃo:

Certidão emitida pelo Site portal do Cidadåo do municipio.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadeÏnternet, no endereço <ht,tp t / /I86.250 .38 . 139 I 8080/cidadao/> (Link no QRcode)
na

Dados da Certidão:
Emitida em... ..........:
Válida até... .. .......:
no,/Número da certidão......,,..... :

Jigo de autenticidade da certidão:

Renascença, PR em 07 de Abril de 2022

07 /04/2022.
06/06/2022.
2022 / 5t2
31900325r.319003

n:

Etr
r
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026499695-30

Certidäo fornecida para o CNPJ/MF: 19.623.229/0001-48
Nome: GNPJ NAo coNSTA No cADAsrRo DE coNTRtBUtNTEs Do tcMS/pR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, çertificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs': Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias.

Válida até 0510812022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov.br

Páglna 1 de I

02v

Emlildo vla lntenet Púbilca (07/04/2022 10:41:96)



azLf

Iutt¡lstÉn¡o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVos Aos TRIBUToS FEDERAIs E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MACHADO & PATEL LTDA
CN PJ : 1 8.623.229 I 000 I 48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qqaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal d_o Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniao iORU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais prévistas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 9.212, de 24 dejulho de 1gg1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov,br>.

Gertidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de2l10l2}14.
Emitida às 13:59:50 do dia 0710412022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0411012022.
Código de controle da certidão: ZBOC.AB9C.389F.A29E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18,623,22s/oooL-4l
RAZãO SociaI:MRCHADO E PATEL LTDA

Endereço: RUA cAMpos sALES 883 / cENTRo / RENAScENcA / pR / 85610-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30 / 03/ 2022 a 28/ 04 / 2O2z

Certif ica çã o N ú mer ot 2022033 OO 1 5 045 I 7 L9947 4

Informação obtida em 07/04/2022 tO:43 29

CåTXA
t.û,t xÁ egü Nôtvl lct¡" FËr:Ë RA,L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



anr
i)itri.1.i.rt;Ìr. i i.ìc .i

;:")l)lilR .l'Ui.),1(.)i AII iO
.l(lii l'lCi\ D0 i Ii/\[i¿],.t,llO

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MACHADO & PATEL LTDA
CNPJ: 18. 623.229/0001-48
Certidão no: 11096iiI/2022
Expedição: 07 /04/2022, às
Val-idade z 04/L0/2022 180
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS)

10:43:55
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que t'lAcHÀDo & eATEL LTDÀ (MATRrz E FrlrÀrs), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 18.623.229/OOOL-4}t NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201,t eL3.467/2017, e no Ato 01-/2022 da CGJT, de 2r de janei_ro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dosTribunais do Trabal_ho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunat Superior do Trabal-ho naïnternet (http : / /www.tst..jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previden cíâr ios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, comissão de conciliação prévia ou demais tituÌos eu€, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

i:ì.rvii.(:i,:i;ti (i, l:i,..tfl(i:r-rr:(:i(,,t:r1 cti(llilìl:lil:i . il.)1,;.i)).:
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ESTADO OO PENEN,Á,

Marmeleiro, 08 de abnl de 2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento número 02212022, expedido
pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme consta nos autos, para a

contratação de empresa para prestação de serviço de análises de solo, o pedido deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: IioitacaolgÌnarrneleiro.pr'. qov.br / licitacao02la)marmelei ro.or. qov.lrr - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 08 de abnl de 2022.

PAREcER coNrÁnu,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de abril de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICQ que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.13612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2J522021

V - Recursos Orçamentários

Obs,: Saldo orçamentário em: 08/04/2022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 07212022
Data do Processo: 0810412022
Modalidade: Dispensa por Limite n'00512022
ob eto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviço de análises de solo
Valor R$ 5.200,00

Conta
Orgãol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo

Orçamentário
I 155 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.51 .00.00 0 176.382,76

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente,

ryl

CRC/PR 07ttszlo-8,

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âInat'nleleiro.pr'. gcrv.br / lioitacaoO2(á)marmeleir o.pr. sov.br - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 08 de abril de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 08 de abril de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para pagamento da contratação de empresa
para prestação de serviço de análises de solo, constante nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através da Dotação pelo setor de Contabilidade.

Respeitosamente,

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolârnatmeleiro.pr'.gov,br / licitacaoO2lâ)marmeleiro.p¡.gov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
\t27,¡

ESTADO DO PARANA

MINUTA DE coNTRATo DE pRESTeÇÃo DE sERVIÇos N" ***tz\zz
(Dispensa por Limite N" 005/2022 - PMM)

O MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica cle direito público intemo inscrita no
CNPJ/MF sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de
identidade civil (RG) n'4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa tr******, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ/MF sob o llo 'l.)¡<{<>i<t<, COm sede na >t<**¡ß'F'ß, Ito *>fi{<'F, Bairro {<'F:F>fi{<, Cidade de +t<t(t<,

Estado do '1"ß{"1' CEP ***, Telefone ('ß'ß) {<>k'F***, e-mail:, representada por seu administrador, Sr.
{<t<{<'ß'ßt(*{<, portador da cédula de identidade civil (RG) n" *t<*'r{<'r SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob
o no t+'t'**+*'*, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa por
Limite N'005/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para prestação de serviço de
análises de solo, nos termos descritos no item 2.1 daCláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes
em todos os seus termos, as condições expressas no processo de Dispensa por Limite N" 005/2022 e

seus anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o
valor bal de R$ cinco mil e duzentos de acordo com a sta abaixo descrita:

2.2 No valor contratado jâ estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERcEIRA _ DAs coNDIÇÕEs DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a
adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota f,iscal,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnai[: licitacao(úÙrtralmclcilo.D¡.sov,hr i Iio itzrcao02lri)nral nrclcrir'o. nr'. qov. br - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8105

Item Descrição Quantidade
Unidade

de Medida
Valor

Unitário
Valor
Total

0l

Análises de solo.
OBS: O produto (amostras de solo) devem ser retiradas no
Departamento de Agricultura e Abastecimento do
Município e os laudos enviados via correio eletrônico aos
cuidados do mesmo Departamento.

200
(laudo)

Documento
26,00 5.200,00

Valor Total 5.200,00
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3,2 Afafira deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No **>F12022

(Dispensa por Limite N" 005/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correçáo, o prazo para o pagamento passará
a fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, não se admitindo notas fïscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pelavariação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o
desta Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DoS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme discriminadas a

CLÁUSULA QUINTA _ DoS PRAZos, vIGÊNCIA E cRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 O objeto deste Contrato deverá ser retirado (amostras de solo) no Departamento de Agricultura e
Abastecimento e posteriormente entregue os laudos ao Departamento de Agricultura e
Abastecimento.

5.2 No laudo deverão constar os índices de P - Fósforo, MO - Matéria Orgânica, Teor de Carbono,
pH, SMP - índice de SMP, H+Al - Acidez Potencial, Al3 - Acidez Trocável, K - Potássio, CaZ* -
Cálcio Trocável, Mg2+ - Magnésio Trocável - SB - Soma de Bases, CTC - Capacidade de Troca de
Catiônica, V% - Saturação de Bases, Al% - Saturação de Alumínio.

53 É de responsabilidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento efetuar a interpretação
dos laudos.

5.4 O objeto deste Contrato deverá ser entregue (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a
necessidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no prazo mátximo de 07 (sete) dias,
após a solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do
instrumento contratual. Os prazos de que tratam o item acima poderão ser pronogados uma vez, pot
igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Arnarnreleiro.pr'.eov.br / lioitaoaoO2lá)ma¡meleiro.pr.gov.b¡ - Telefone: (46) 3525-810? / 8105

1 155 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.s 1.00.00 0
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motivo justificado aceito pela Administração.

5.5 O objeto desta licitação, deverá ser entregue ou executado de acordo com as solicitações, em
período compreendido entre a assinatura do contrato e p data de 15/06/2022, data limite esta
justificada tecnicamente por abranger o período de entre safra do município, possibilitando assim
tempo hábil para os agricultores executarem a posterior aplicação do corretivo ao solo, além de
atender o prazo de ação do produto que é em torno de 90 dias antes do plantio das culturas.

5.6 O objeto será recebido provisoriamente pelo departamento de agricultura que será responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.7 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até
******, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.8 Havendo proffogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do
Indice Nacional de Preços ao Çonsumidor - INPC, a partir da data da assinatura do presente
instrumento.

cLÁusuLA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES t.l CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6,2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da
CONTRATADA através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as
obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS 9BRIGAÇÕBs pa coNTITATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos
estabelecidos, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede
do CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.5 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(@rnarnreleiro.pr. sov.br / licitacao02lâ)ma¡meleiro.pr. r¡ov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas
da categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7,7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os
ñrncionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do
CONTRATANTE;

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de pdças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.
7.10 A Contratada responsabilizar-se-â pela retirada das amostras no departamento de agricultura e após
devolutiva dos laudos via correio eletrônico do departamento de agricultura conforme descrito no item 3.

7.11 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,
trabalhistas, previdenciarias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto
desta licitação.

7,L2 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes

7.13 Todos os produtos serão recebidos e conferidos pelos técnicos do departamento de agricultura de
Marmeleiro.

7.14 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer erefazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e
risco, num prazo m¿{ximo de 01 (uma) semana contado da notificação que lhe for entregue oficialmente,
quaisquer vlcios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições no equipamento/objeto, decorrentes
de culpa da empresa fomecedora e dentro das especificações do fabricante.

cL.Á.usuLA orrAvA DAs sANçÕES ADMrNrsrRATrvAs rARA o clso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de0,33o/o (rinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até lQ%o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein'8.666193;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-mail: lioitacao(4)rnar'¡neleiro. nr. Eov.br / lioitacao02lá)nrarmelcir o. pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O ¡ecurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA Frsc ALrzAçÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 Será, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, o Diretor do
Departamento de Agricultura e Abastecimento de Marmeleiro, Sr. Sidiclei Risso, procedendo ao registro
das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

9.3 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplernento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

9.4 A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

Parágrafo ÚInico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Dispensa por Limite
n" 00512022.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA REscIs,Ã,o
O presente contrato poderá ser rescindido:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de ¡escisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8,666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais,

cLÁusrJLA DÉcrMA rRTMETRA - DAs ALTERAçÕns ÇoNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebraçáo de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1' A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçäo
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusrJLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRATJDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as norTnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o
12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituamprîtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA TERcETRA - DA puBLrcAçAo E Do RrcrsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6I, daLei8.666193.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocrrMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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clÁusrne nÉcrn¿n snxrA - Dos cAsos oMISSos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementarno 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSTJLA DÉcIMA sÉrrvrn _ sUcESSÄo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

MarmeleirO, ** de 'È'l('l"l'* de2Q22'

MTINICIPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro, 1 1 de abnl de 2022,

Parecer Controle Intemo n.' 08512022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 07212022, na modalidade Dispensa no 00512022, cujo

objeto refere-se à contratação de empresapara prestação de serviço de análises de solo.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais,
Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração
Pública. Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 da Lei 8 ,666193, os casos previstos

em que a Administração Pública pode contratar de forma direta.
Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento,

sendo verificada existência de justificativa para a presente contratação conforme solicitações
juntadas as páginas 01 e 03 e Declaração/Orientação.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação.

3. Documentação apresentada pela empresa que ofertou o menor valor:
MACHADO & PATEL LTDA, inscrita no CNPJ n'78.623.22910001-48;
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Segunda Alteração Contratual;
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa Municipal;
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil,
5. Declaração de existência orçamentana e financeira para assegurct o pagamento da

contratação, feita pelo Departamento de Finanças,

A empresa vencedora ofertou o menor preço para o item, estando de acordo com os preços de

mercado e estando devidamente habilitadas, a modalidade escolhida está de acordo com o que preconiza a

Lei no 8.666193, art.24.
Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente

e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer.

MUNrcíplo DE MARMELETRót4d

r/
âxce.r-<z.ra -l^--,

Luciana Arisl
Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 1
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Marmeleiro ,22 de abril de 2022.

Processo Administrativo n.o 072/2022
Dispensa de Licitação n,' 00512022

Parecer n.'15812022

I - Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de

dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviço de análises de solo,
nos termos do requerimento n.o 02212022 oriundo do Departamento de Agricultura e

Abastecimento,

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentëniaparacumprir as obrigações
decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo
administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Arealização de licitação é regra paraaAdministração Pública, tendo previsão no
ordenamento jurídico as exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas, podendo
ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do artigo 26,
parágrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em coment o, arazão da escolha
do fornecedor/executante e a justifrcativado preço:

"Art. 26. As dispensas previstas nos $$ 28 e 4a do art. I7 e no inciso
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto
no final do parágrafo único do art. 8a desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superíor, para
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eficácia dos atos.
Parágraþ único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
de retardatnento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:
r - (..);
II - razão da escolha do þrnecedor ou executante;
III - justificativa do preço;u-(...)." .Ê,(ý
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No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Agricultura e
Abastecimento contratar empresa para prestação de servigo de análises de solo, em um total de
200 (duzentas) unidades, justificando que os serviços buscam auxiliar a cadeia produtiva dos
agricultores do município, sendo ferramentas fundamentais para um adequado e eficiente
diagnóstico da situação do solo e melhorias de sua fertilidade. O valor totàl da contratação
pretendida é de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de
licitação pataa contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse 10% do valor
previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23 dalei n.o 8.666/93. O valor foi atualizado pelo
Decreto Federal n'' 9 .412/201 8, dispensando a licitação para contratação quando o valor máximo
não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Foram apresentados orçamentos das empresas Machado & patel Ltda, que
apresentou o valor de R$ 26,00 (vinte e seis reais) por unidade; Laboratório de Análises
Agronômicas MaravilhaLtda,que apresentou o valor de R$ 27,}}(vinte e sete reais) por unidade
e Solanalise Laboratório de Solos, que apresentou o valor de R$ 39,00 (trinta e nove reais).

Com base nos orçamentos apresentados, foi escolhida a empresa Machado &.patel
Ltda pata fornecer o objeto, com base no critério do menor preço. A empresa encaminhou a
documentação habilitatória, que foi considerada regular pela Comissão permanente de
Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no
elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art.24 têm
periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras
idênticas ou semelhantes (naturez a elougênero), e não apenas o requerimento do departamento.
observe-se jurisprudência do Tribunal de contas do Estado do paraná:

"A rearização de ricitações com vistas à aquisição de bens
destinados a diversas óreas, como no caso deïomtustíveis, potr
exemplo, deve ser rearizada de forma conjunta, com a finarid'ade
de favorecer a economia de elcara, pois quanto maior a quantia aser adquirida, 

_ maior poderá ser i desconto. euando aAdministração pública detyrmina o frac ionamento da ãntratação
e isto deýìgura a modalidade licitatória legalmente aplicada ao
seu caso, adotando-se modalidade de licitação màis flexível,
torna-se 

-a 
conduta iregar, contrária, portanto ao disposto no Ari.

23, f S da Lei 8.666/19933."
(Processo no 363382/09 _ _ Ret.
Cons elheiro Fernando Augus to Mell o Guimarães)

Quanto à necessidade de contrato cle Compra e Venda, ao teor do disposto no
artigo 62 da Lei no 8.666/93, entendo pela confecção, eis que o objeto demanda de assistência
técnica.

A minuta de contrato apresentada guarda consonârrcia com as regras previstas no art. 55daLein." 8.666/93. R
6>
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Considerando o caráter eminentemente jurídico da contratação verificar-se-á a
legalidade da contratação por dispensa de licitação de acordo com os elementos que constam, até
a presente data, nos autos do Processo Administrativo n.o 072/2022, Dispensa de Licitação
00512022.

E o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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coNcr,usÃo no pRocnsso DE DrspENsA DE lrcrraçÃo N" 00s/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07 2I2O22.LIC

Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de
Licitação - CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vínte e um,
instaurou Processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o lnciso II do artigo 24 da Lei no
8.666193, para suprir as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme
requerimento no 02212022, constante nos autos,

Assegurada à existência de dotação orçamentaria e recursos financeiros e mediante a attonzaçäo
do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,
conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

I - ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviço de análises de solo.

2 - JUSTIFICATIVA: A dispensa de licitação se faz necessária, pois os laudos requeridos visam
auxiliar a cadeia produtiva dos agricultores do nosso município, pois os mesmos são ferramentas
fundamentais para um adequado e eficiente diagnóstico da situação do solo e posteriores melhorias da
fefilidade do mesmo.

O objetivo dessa ação é dar confiabilidade aos resultados, uma vez que as coletas de solo que
antecedem as análises serão feitas pelo corpo técnico do departamento de agricultura além de auxiliar os
ägricultores que encontram dificuldade emifetuar tais analiies. Portanto, 

"speramo, 
ao final do processo

aumentar a produção agricola do município. Aumentando a renda dos agricultores e ajudando a manter na
sua permanência no meio rural, diminuindo o êxodo rural.

3 _ EMPRESA:

Empresa: MACHADO & PATEL LTDA
CNPJ: 18.623,229/0001-48
Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, no 1675
Cidade: Renascença
CEP: 85.610-000

Bairro: Zanella
Estado: Paranâ

4 -VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

5 - RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fomecimento do objeto.

6 - JUSTIFICATIVA DE PREçO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o
praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo.

7 - FIINDAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 daLei 8.666193, onde consta:

M..24 - É dispens âvel alicitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesla Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um nesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez.

s - DoTAçÃO OnçaVrENTÁRrA:

Conta )rgãollJnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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1 1s5 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.51.00.00 0

9 - DA FRAUDE E DA connupçÃo

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à com:pção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Aclministrativa (Lei Federal n." 8.42917992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

10 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa
Excelência a ratificação do requerimento número 022/2022, atendendo ao Departamento de Agricultura e
Abastecimento, tendo em vista a contrataçáo de empresa para prestação de serviço de análises de solo,
podendo ser realizada com Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a
respectiva homologação.

Respeitosamente,

,(.-,-þ Lo.
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I 10/2021

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro ,22 de abnl de 2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente
de Licitação, Parecer da Controladoria lnternano 08512022 eParecq Jurídico n" 75812022. cujo assunto é
a contrataçáo de empresa para prestação de serviço de análises de solo, mediante dispensa de licitação,
fundamentada no lnciso II do Art. 24 daLei 8.666193,

lnformamos que o custo parc a contratação é de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 072/2022, e a dispensa tombada
sob o no 00512022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem
anexos ao processo administrativo:

Requerimento Departamento solicitante
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria lnterna no 08512022
Parecer Jurídico no 75812Q22
Documentação da empresa vencedora
Contrato Social e alterações;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
CND Débitos Trabalhistas;
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

(...*,.b tcr-
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l ll0l202l

Conta Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
1 155 10.01 20.606 0027 2.049 3.3 39.51.00 0
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TERMo DE RATrFrcaçÃo DE DTSrENSA DE ucrraçÃo N" 00s/2022

Fundamentado no inciso II do art. 24 daLei 8.666193, RATIFICO a DISPENSA DE UCIfaç,LO
n" 00512022, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de análises de solo, nos
termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 07212022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portari a n" 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,
como segue:

contratado: MACHADO & PATEL LTDA, inscrita no CNPJ no 18.623.22910001-48.
Valor Total: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão
da nota fiscal.

Marmeleiro,22 de abnl de2022.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(Arnalnleleiro.pr'.gov.br/ lioitaoao02(4marmeleiro.pr.qov.trr-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597, DE 10 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composiçäo da Comissão
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências,

o pREFErro Do ru¡uMcfp¡o DE MARMELETRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1o ALTERAR a composição da Comissão Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5,
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1 194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrfcula no 1555-5,
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço ptiblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
.!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encamínhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou å

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de pena@lqpRÐ CC¡n
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento; ¡1 ôBtr:tNr 

^ 
r

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitató-rít ''' \"r I \'r"rf-

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vé&Úä'&Z?
reconduçäo da totalidade de seus membros

Art. 4o O trabalho dos memþros detentores de cargo
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo artigo.

w w w. rnarmeleiro.pr. gov. br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021,

R PILAT]
de Marmeleiro

CONFERF CCIN
CI CRÍG|h\,At.

1 0 f-,f,{fi. 2ûZz

Publlcado no DOE de Edlçåo no 1083, de 10 cle outubro de 2021

ww \Ã/. marmeleiro.pr. gov. br
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Atos Oficiais/Geral sâbado,23.4.2o22-N" 7.437 ,o*n" o, 
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#*"4ñ
Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

coNcuRso PUBLtco N" 001/2021
EDTTAL No 003/2022

EDllAL DE coNVocAÇÄo 0E cANDtDATo cLAsstFtcADol
SUMULA: Convoca Candidâlos Aprovados no Concurso Êjbllco Edllal no 00 t /202 | .

22doOulub¡ode2021,paraGcãrqosd€MsdlcoCtinlcoGoral20h. el,ledlcoGlneco]
loglsla/0bslelra 20h dá outras provldånclas:

FERNANDoALBERIo CADoRE, Prefe¡to t\.luntctoat de Sa[o do Lontra, Estadod0
Pa¡aná, no 60 de suss alribulçõgs que lho sáo conlóddas en Leli

Ad. 1o - Flcam convocados para conDarec€r h¡nlo ao DeDarlåmenlo ds Recußos
Humaros, noEdlflcloda Preleilura Munlclpal de Saltodo Lonira, na Rua prefello Neuri
Baú, 975, C€nko, no prazo de 05 (c¡nco) dlas, no horáilo das 07t30 as jlì3ohrs e das
13i00 as 17:00hrs, os candldalos aDrovados no Concurso Publico, na lorma @nstanls
n0 ansxo, quê ficá fazondo parl€ lnlegranl6 do Edilal n0 001/2021, d€ 22 de Outubro
do 2021, pãra ôpr6snlrr d@umenlação conslânlo do Ed¡lÞ|, pôr€ fins do noñoôçáoi

IE.ETITFF'.;ffiIli;oiiölü,d:À^Eú¡¡îiit^ 1,;-drliÌ.ö[-þölilili¡;,1;;l-.î j

Afl.20 - ocãndìdalo qug regularmenlg convocådo delxar do comDatecer Dord6É â
suavaga e novo Edllald6 convocação será sxpedldo, obseilando.säs ordeindeclas-
sll¡cação, o mesmo o@Íendo partaquebs cándldâtm que delxarem de apresenlar a
sua dfrumsnlaçào complêla conslanle do Edilal no00l/2021.

. .Art. 3t - R€vogad_as a! dlsp6lçõ6 m conlEilo o3ls Edllal €nlrarä om vlgor ns
dalå d€ sua publlcaçåo.

Edndo da Prele¡tuE Munldp€l d6 S€lto do Lontra, Estado do pddnà,2?døAbttr dø2022.

''t)"'"

reRNa¡¡oo aLeenio ceoone
Prefello Munlclpal

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

PREGÁo nr 012412022.
obJellvsndo a

0ecrolo
n"8.666ß3
Fsd€ral no 88lombro de

suãs all€ra-
çóos o log¡lla9ão

Lsl Complemenlat

Honologo a presgnle llcitação.
SáoJorgs D'Oesto/Pr,20 ds abñl de 2022.

LEILADAROCHA
PREFEITA

I'OR

mU

2t.6{1.666/0001-6{. - ltd 0l

(rû mlh& koæntor e

,{; Ildì 02 R.S

TOTAL DA

Prefeitura Munioipal de Verê
0 ¡'rlo¡o do Múi.þdÊ Sd. Errrù dó pù,Di¡,6nbirr nitôt F.do'rrîúôr! h0nhçroúrrhñ¡4h,,
6rni ¡ilLrko.ilrrrô d. cdil'iro

EIRGLI
id022.

F¡r¡ r..r.h Sodctiilr rrúil4itdû^r¡hiônd, hd ú

P RIESì [rr^].þbdô kd, Fn o !.õDnr¡ JoÂo^ilfoNto c^RutEL coMÊ¡cto oE pnooutos uEÞtco

ESPtqe CDúùrôn 02/¿021.ÞftrioPlMn!iln"rr,¡î12
OoJGÎO Aqùht¡o d. ñn.drtr d. [nOûD. hþì.n. pt.i ú¡ôæh sldr.ir Múrt4rtd.^rJrtndà 6dci.t dâ

vr \. nS7¡!l.et3rtoH.Otrr,ñ:r4ô,,0ChtÉnriûcìsnend
r, rô^tr€Nro30Dt^s^rog^EütssÃoo^Not^Êl3c^t
rL. -j ntÇr¡EilrÁnþ3;r..,.-.,."-..mI rü0' I 6.ør0!r,60rr0n I fr I r!ruÍ6ùö tû"4;ii;t
| ,rr1 | o:D,424¡ørr?0)r r lrr l_.-ljPT_p-!0___,_j,!ts-iiüiüÃs-iñÄiLÍi;i¡d¿;;idiüi;t-'"---' --
|Oììo liiDtrc¡ il" orr ÿilil$j

Pinrlr,!n¿lrd.v,¿.mrnIn¡rr¡nOtrEC^CO'..FrCtODF^¡^¡ELr,O5fLElnôNTOSLTO^
l:lEcrt cñil'rrâ trr4t¡02?, F,.qioPr.!t¡d¡tô" tt¡0¡2
fDrijo 

^ùù\Mdrñilùhhdc*ioorr.il0rn'Diliùro¡ús¡cr'hilñM!ildÞñtdr^r,riidrtÁôilú.

T-ERMO DE HoI\4OLOGÀÇAo E ADJUDIcAcÄo
LICITAÇAO: 13/2022 . MODALIDADE - PREGÄO PÉESENCIAL

OBJETOT Conkalação do seruiÇos módi@s na år€a dg Clln¡co Geral.
Em cumprlm€nlo ao dlsposlo ño ad.109, paráqralo I da Lel 8.666. d€ 2j d€ lu-

nho do 
,l993, 

loma.so publlco o resultado ds tlc¡taç:ão Êm eptgrãf6, aprssenl6ndo oig)
vonædo(6) p€lo cillédo Mênor Preço Por it€m:

Valor lolal d6 gaslo6 com I llcltâcäo no t9/2022 - prsoào præ€nc¡ålt RS
250.800.00 (Duz€nlos e Clnqu€nla M{l e ollocenlos Reals).

Hoñologo e âdjud¡co â prssenlô llc¡lação.
Veré- PR,22 d€ abdl d€ 2022.

ADEMILSO ROSIN
PREFEITO MUNICIPAL

OBJETO: comùni.
auxlllaf

Menor Preço Por il6m'

dô Lel 8.666, de 2l de lu.
eDf grafo, apr6snlando ois)

.-.Vâlo' lolDl.dos,gâslos com allcitaçáo no20/2022 - p¡€gão prosonc¡at: R$ S0.400,00
(Clnquenlå Mll e Quakocenlos Rqãlal.

Honologo s adjudico å presente licltaÇáo,
Vsrô - PR. 22 ds ebrll de 2022

ADEI\lILSO ROSIN
PREFEITO MUNICIPAL

SÁLG,ADO FILHO

Cafe colonial e feira de produtos são affação,
hoje, no lançamento da26" Festa do Vinho

JdeB-Hoje,acolnu-
nidade de Salgado Filho
recel¡erá as pessoas para o
lançameuto da 26" Festa do
Vinho e do Queijo, marcada
para dias 8,9 e l0 dejulho.

Hoje, das 9 às I8h, no
Bosqrre Municipal, acon-
tece a Feira de Produtos
Coloniais. As agroindútrias
locais de vinhos, de deriva-
dos da cana-de-açúcar, pa-
nificados, derivados do leite
e embutidos de came sufna
vão colocar à venda seus
produtos para os moradores
e visitantes.

A partir das l8h, no pa-
vilhão de festas do Bosoue
Municipal, a Prefeitr.rra 'de

Salgado Filho e a comissão
organizadora lançam a Fes-
ta do Vinho e do Queijo,
que será retomada depois de
dois anos de pandemia de
covid-19.

O vereador Adair Sugari,
que preside a comissão or-

,#'u
i '*ü

,þA

"A nossa festa é de farnília
que agrada tanto ao público
que vern expor, tanto quem
vem pra curtir a festa, seja
na gastrononìia, nos even-
tos, shows, bailes e demais
atrações ern si."

A grade de shows e as
bandas e cantores que foram
contratados para a Festa do
Vinho serão diwlgados ho-
je. Após, será servido o café
colonial, preparado pelos
clubes de nrães, haverá um
show humorístico com Tchô
e Bepi e a participação do
Pilha.

O prefeito Volmar Duarte
disse que nós estamos com
uma expectativa rnuito po-
sitiva para realização da 26
Festa do Vinho e do Queijo.
"Visto que se trata como
principais parceiros, toda
a comunidade de Salgado
Filho. Tem envolvimento
da administração rnunicipal,
comissão organi2adora, das
agroindústrias, cooperati-
vas, das igrejas e escolas.
Com todas estas entidades, a
expectativa muito grande."

r

I

I

o

I

c

Adalr Sugad e Volnrar Dua¡le: Grande expeclaliva.

ganizadora, diz que a pro-
gralnação do evento de ju-
lho inicia com o lançatnento
da festa. "A partir daf, a
gente focaliza mais na festa.
Já abrirnos a vendas de es-
tandes e praticamente todos
os espaços foram vendidos e
demos prioridade para quem
já trabalhou em outras festas
anteriores. Mas tarnbém te-
mos expositores novos, por
causa de baixas da pande-

rnia, e estamos em Drocesso
de finalização de contratos."

Adair conta que â expec-
tativa é muito boa para a ex-
posição. "Tanto do público
quanto dos expositores, que
querem vir pra nossa festa.
A nossa festa é diferenciada.
Quando anunciamos que
esse ano teria a retomada da
festa, com a graça de Deus,
os expositores logo se preo-
cuparam em entrar etn con-
tato e os novos também."

Ele exalta a exposição de
produtos coloniais e demais
atrações.

SÚMULADE coNcEssÃo DA
RENOVÄçÃO DE LICENçA STMPLIFTCÄDA

DESTINOLEO COMERCIO DE OLEO LTDA,
CNPJ 44.861.356/0001-95, toma público que rece-
beu do Instih-rto ,4gua e Téna - IÁT a concessão da
Licença Simplificada para atividade de cornércio de
óleos e gorduras na Estrada Mata Forne, SA.l, Enéas
Marques - PR

SÚMULADE RECEBIMDNTo
DE LICENçAPRÉVIA

COASUTt Cooperativa Agroindustrial torna públi-
co_que recebeu do IAT, a Licença Prévia para-Esta-
belecirnento para comércio de produtos Agrotóxicos,
seus- componentes e afrns - com annazenagem a ser
implantada na Estrada Barra Bonita, s/n, Zona Ru-
ral, Três Banas do Paraná. Licença 268069, validade
20/04/2024.

SÚMULADE
DE LICENçADE

COA.SUL Cooperativa Agroindustrial torna público
que irá requerer ao IAT, a Licença de InstalaÇào para
Estatrelecirnento para cornércio de produtos Agrotó-
xicos, seus cotnponentes e alìns - coln annazenagent a
ser implantada no Lote no I 5 I -8, Gleba no02, Lióvel
Andrada, no Munic{pio de Três Barras do Paraná-pR.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
IERMo 0E RAltFtcAÇÄo oE O|SPENSADE LrctTAcÃo N" 00sn022

Futrdqmentsdo no Inciso il ¿lo ail. 24 da let 8.666/93. n¡llÊlCO a O¡SpfruS¡ Oe
LlclTAçÄO nô 005/2022, cujo obl€to ó ô conrabção dd emoresa oara oreitacio?ã
soryiço dô anállsos de solo, nos iemos da documenlaçâo aòostadà ao Þroceslo Ad-
m¡niskalivo no 072/2022.

A conkalação deverá sef concrelizadâ nos l€m6 da elaboracåo ofaluedâ ælã
Comlsão Pcrnan€nle de Llc¡|4ão nomeadã p6la portaila n" 6.5it7 ds prlmehó ds
oulubro de dols mll€ vinle € um. mmo ssue:

Conkalado: I\¡ACHADO I PATEL LTDÃ. lnscr¡tâ no CNPJ no 18.623.229/0001-49.
VslorTolal: R$ 5.200,00 (clnco mii € duzenlos ¡eais),

,Pagamsnlo: O pagam€nlo sôtå re¿llzãdo atá o 15. (dóclmo qulnlo) dlå úl¡l do más
subs€qusnls à€mllsáo da nola llscã|.

l\,lamelelro.22 de abrìl de 2022.
Paulo Jalr Pllãll

pr€f€ilo
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SÚMULA DE RECEBIMENTo
DE LICENÇA PnÉVn (.rvrpr.rAcÃo)

A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMÁ LTbA.,

CNPJ 03
beu do IAT,
transporte, armazenamento, tratalnento e
final de resíduos em aterro industrial classe Il e

de RCC, t¡ansbordo
e

na
de Dois

O Shdhb dd T6bôhdor6 n0! tndúndil d6 Alñurøo dô F¡dndco Ukâo a Rcdto ñor soù
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EDtTÂt De cawoc^çÄo . 

^sBEüBtEta 
oERÂL ExrMonDÌ¡rlFn

v,1R^ DO vrztNHos
Ril¡ RloOrrddd{ Nonc,2{0. lìtrùrcñss Sm. ft l¡il&s. t)ilù vi,iñtilÝpR

EDIT'AL DD AUDIÊNCIA I'ÚTT,IC/T

Dois Vizinl¡os, 20 dc ¡bril dc 2022

MARTELE MoYA lfilllÍ:;iåiüijji,g!:i,,
M UNHOZ:36845 lii,iÏ20¡)¡À'0 

r4'ee{e

rvranl plp rt¡oy,r uu¡tHoz
.Iulzn do'l'rqbntho

A l)outora MARIDLE MOYÀ MUNHOZ, Juiz¡
Titrhrda Vam do Trnbnlho de Dois Vizinhos,

FllZ SABER a qucm intercssar possa c,
especiâlnrente, a empregados, empregndores, órgãos sinrlicais e
advogndos quc scrá rüliäda AUDIËNCl^ púBLIC^, na scde
destn unidedejudiciária, no dia l0 de nìûlo dc 2022, dDs 09h ùs
l0h, proccdida pclo Excclcntlssinro Scnhor Dcscmtrargador
Concgcdor Rcgìonnl, Dr. Marco Àntônio Via¡na Marrur,

O presente ed¡tal (ìeverá ser nfixado nt sede deskt
Vara do Trabalho, uo local dc costunìe, c publ¡cado la irlprcnsa
locrl,
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
SEGUNDA-FEIRA,25 DE ABRIL D82022 ANO:VI l

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO Nu: 1217' 3 Pág(s)

i) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis)anos, se houver;
j) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
k) Cópia do comprovante de residência atual (fatura de água, energia elétrica ou telefone);
l) Comprovante oficial de abertura de conta corrente junto à Caixa Econômica Federal, contendo a agência e o

número da conta:
m) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo.

ll - Originais dos documentos relacionados a seguir:
a) 01 foto 3x4 recente;
b) Cópia da Declaração Completa de lmposto de Renda (IRPF) ou Declaração de lsento, acompanhada da

Declaração relacionada na alínea "b", do inciso lll, deste artigo;
c) Atestado de saúde ocupacional, a ser emitido por Médico indicado pelo Município, acompanhado de Laudo de

Avaliação Psicológica, conforme item 17.4.4 do Edital 05/20'19;
d) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelos cadórios judiciais federal e estadual e Secretaria

de Segurança Pública dos domicílios onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos (expedida, no
máximo, há três meses de sua apresentação);

e) Certidão Negativa para Efeitos Civis, do Cartório Distribuidor da Comarca onde resida (expedida, no máximo,
há trinta dias de sua apresentação);

f) Certidão de Quitação Eleitoral;
S) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Cadastro Nacional de Condenados de Crime de

lmprobidade Administrativa.

lll - Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos:
a) Declaração de não acúmulo ilícito de aposentadoria, emprego ou função pública;
b) Declaração de bens e valores que compöem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH);
c) Declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de sua funçäo;
d) Declaração de näo incursão em pena de demissão e/ou de destituição de cargo em comissão;
e) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos,

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deverão ser apresentados na Divisäo de
Recursos Humanos até o momento da assinatura do Termo de Posse, sob pena da nomeação tornar-se sem efeito.

Art. 30 No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 2o deste Edital, a candidata receberá uma guia de
encaminhamento para a realização do Exame Clínico, e Autorização para Avaliação Psicológica com a informação dos

,^locais e horários dos exames.

AÉ, 40 O näo comparecimento da candidata convocada por este Edital até o dia 28 de abril de 2022, resultará em perda
automática da vaga.

Art. 50 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 22 de abril de 2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RATIF|CAçÃO DE DTSPENSA DE L|CITAçÃO No 005/2022

Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO no OOS/2022, cujo objeto é
a contrataçäo de empresa para prestação de serviço de análises de solo, nos termos da documentação acostada ao
Processo Adm inistrativ o no 07 21 2022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissäo Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratado: MACHADO & PATEL LTDA, inscrita no CNPJ no 18.623.22910001-48.
Valor Total: R$ 5.200,00 (cinco mil e dqzentos reais).

rcP
Brasil

Diário Oficlal Assinado Eletronlcamente com Cert¡ficado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórla22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httÞ://www.nìarmelelro.Þr.qov.br/ no llnk Dlárlo oflclal.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
rvrulrcÍpro DE MARMELEIRo - pnnnNÁ

SEGUNDA-FEIRA,25 DE ABRIL D82022 ANO: Vl

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EÞIçÃO Nu: 12L7- 3 Pág(s)

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15'(décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 22 de abril de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO erA DE REGTSTRO DE PREçOS No 009/2022 PREGÄO
ELETRONTCO No 120t2021

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: ROSICLEIA V. CHRIST DIRINGS EIRELI

^OBJETO:A im ode istro de P dos servi abaixo

O Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www,nìarmele¡ro,pr.aov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal.

s OS

PRAZO DE E VIG NCIA:da assinatura da ata de registro de preços até 10 de janeiro de2023.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 11 de abril de 2022.

ularmeleiro, 11 de abril de2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

rcP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo sCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22oo-2 do Art. 10e de 24.08.01 da lcP-Brasil

Item
Unld;
Mêdída

Descrição
Valor
Unitário

Valor
Total

167,00 30.060,0001 180 Serviços
Execuçäo de serviços de arbitragem dos Campeonatos Municipal de Futebol
Sete (Masculino e Feminino). Serão necessários 02 (dois)Arbitros, 01 (um)
Anotador e 02 (dois) qandulas para cada ioqo.

02 180 Serviços
Execução de serviços de arbitragem dos Campeonatos Municipal de Futsal
(Masculino e Feminino). Serão necessários 02 (dois) Arbitros e 01 (um)
Anotador para cada ioqo.

130,00 23.400,00

03 40 Serviços
Execuçäo de serviços de arbitragem dos Campeonatos Municipal de Bocha
e Bolão (Masculino e Feminino), Serão necessários 01 (um)Arbitro e 01 (um)
Anotador oara cada ioqo.

'163,00 6.520,00

144,50 11.560,0005 80 Serviços
Execuçäo de serviços de arbitragem dos Campeonatos Municipal de
Voleibol, Vôlei de Areia e Futevôlei (Masculino e Feminino). Serão
necessários 02 (dois) Árbitros e 01 (um) Anotador Þara cada ioqo.

06 60 Serviços
Execução de serviços de arbitragem do Çampeonato de Futsal da Escolinha
Serão necessários 02 (dois) Árbitros e 01 (um) Anotador para cada ioqo.

120,00 7.200,00

Valor Total Estimado 78.74 00
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Detalhes processo licitatório

ctü

Voltar

Þ.(ù{r

Entidade Executorð :NAUMCÍp1O DE MARMELEIRO

o"o- i iî21"" I

No licitação/dispensa/inexigibilidade*

Þescrlção Resurnfda do Objeto*

Data de Lancamento do Edital

Dðta da Abertura das Propostas

sl
Processo Dispensa

Número edital/processo* o72/2022

Jnstituição Financelra

Contrato de Ërnpréstirno i

Modalldade*

Dotação Orçamentárla* ; 10012060600272049339039S1000

de empresa para preslação de seruiço de análises cle solo,

Preço máximo/RetêrêncÍa de preço - 5.200,00

R$*

Þata Publicaçäo Ternro ratificação : ZSIOCIZOZZ 1

l. . . , . . . . .. .. -. . . . . ,. . . . . . . . . ... ... - ...

Há ítens exclusivos para ËPP/ME?

Há cota tJe Þartlclpaçåo parâ EPPIME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há príoridade para aquisições de microcmpresas regionais ou loca¡s?

i

Percentual de fJartlclp.rçãoì 0,00

Dätâ C-¿ncolâmento

cPFr 8148028931 (þgzu!)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


